
Município de Missal
ESTADo Do eanzxÁ

DECRETO No 5062 DE 05 DE JUNHO DE 2018

APROVA DESMEMBRAMENTOS DE
LOTES URBANOS

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e com base nas Leis Municipais que compõem o Plano Diretor,

RESOLVE

Att. 10 - Aprovar o Desmembramento (subdivisão) do imóvel "Lote

Urbano po 2D, da quadra po 02", com área de 800,81 ffi2, situado no Perímetro

Urbano do Distrito de Dom Armando, Município de Missal, conforme Planta de

Subdivisão e Memorial Descritivo anexos, que ficam fazendo parte do presente

Decreto.

Att. 20 - Aprovar o Desmembramento (subdivisão) do imóvel "Lote

Urbano no 28, da quadra no 02", com área de L.L45,27 m2, situado no Perímetro

Urbano do Distrito de Dom Armando, Município de Missal, conforme Planta de

Subdivisão e Memorial Descritivo anexos, que ficam fazendo parte do presente

Decreto.

Art. 30 - Aprovar o Desmembramento (subdivisão) do imóvel "Lote

Urbano po L4B-A", com área de t.765,49 ffi2, situado no Perímetro Urbano do

Distrito de Dom Armando, Município de Missal, conforme Planta de Subdivisão e

Memorial Descritivo anexos/ que ficam fazendo parte do presente Decreto.

Art. 40 - Aprovar o Desmembramento (subdivisão) do imóvel "Lote

Urbano Remanescente po t4B" , com área de 773,03 ffiZ, situado nü tre iíinetrr;

Urbano do Distrito de Dom Armando, Município de Missal, confcrrne Pianta de

Fone/Fox: (a5) 3244-8000
CNPJ: 78.101 .847 /OO0l -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 I Missol I Poronó



Y2*r:"íffideMissar&
Subdivisão e Memorial Descritivo anexos, que ficam fazendo parte do presente

Decreto.

Att. 50 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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